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MUNiCíPIO DE SOBRAL

Câmara Municipal de Sobral

DECRETO LEGISLATIVO N° 851/20, de 22 de junho de 2020.

Outorga o Título de Cidadania Sobralense ao Sr.
Aloísio Fábio Pinheiro.

~ O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL. Faço saber
que a Câmara Municipal aprovou e eu promulgo o seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1° Outorga o Título de Cidadania Sobralense ao Sr. Aloísio Fábio
Pinheiro, nascido na cidade de Fortaleza - CE, filho do Sr. Raimundo Nonato
Pinheiro e da Sra. Francisca Gonçalves Pinheiro, pelos relevantes serviços
prestados à população sobralense.

Art. 2° Este Decreto Legislativo entrará em vigor após a sua
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL, em 22 de junho de
2020.

Oliveira YasaJncelo~
PRES10ENTE

Plenário: End.: Praça Dom Jerônimo, S/N - Centro - Cep: 62.010-390
Anexo: Gerardo Cristino Menezes - Rua Conselheiro Rodrigues J ior, S/N - Cep: 62.010-445 - Fax: (88) 3677.7641 - Fone: (88) 3677.7600

www.camarasobral.ce.gov.br

http://www.camarasobral.ce.gov.br

